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PORTARIA Nº. 310/2026 
 
 

 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como 
suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. – NOMEAR, à partir de 24 de Março de 2026, LUCIMARA ZARACHINSKI 

CANHICARES, portador (a) do CPF: 019.XXX.859-94, ocupante do cargo em 

comissão de “DIRETORIA DE FAZENDA”, art. 17, inciso III, alínea “2”, 

simbologia “CC2”. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 19 de Março de 2026.. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 

                                                                      

LOGO DO MUNICÍPIO 

 

 
PORTARIA Nº 315/2026  

 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar Susi Meire Frabi Rebert, portadora do CPF. sob nº 044.826.169-
62, brasileiro, servidora desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo em comissão de 
Diretora de Administração, para responder como Gestor do Convênio e como Fiscal; fica 
designado o servidor Jean Carlos de Araujo, portador do CPF sob nº 062.934.139-70, 
brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Diretor de 
Agropecuária e Meio Ambiente, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Araruna – PR, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

  
     

PORTARIA Nº. 316/2026 

    Concede promoção aos servidores que menciona. 

 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, 
Gustavo França dos Santos, no uso de suas atribuições legais e de acordo com Art. 29, 
da Lei Municipal nº. 1467/2008 e 61, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
e; 
    

CONSIDERANDO que a promoção é a concessão de graus ao integrante do 
quando de servidores do Poder Executivo do Município; 
    

CONSIDERANDO que a promoção dar-se-à na mesma referência em que se 
encontra; 
    

Art. 1º.  - Conceder à partir de 02 de Janeiro e 2026, promoção nos moldes do 
Art. 29 da Lei nº. 1467/2008. 
 
Nome do servidor             Nível/classe                     
Nível/classe  
                                                          que se encontra                            concedido 
 
DAIANE VIEIRA DE MELO    IX-07    IX-09 
 
Art. 2º.  –  Esta Portaria, ressalvado o contido no Art. 1º., entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo à 02/01/2026. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal de Araruna, 23  de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 317/2026 

 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  NATHALIA DE GODOY MARQUES 
MAIOLLI, matrícula: 647, Licença Maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, à partir de 19/03/2026; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de 
origem. 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 
retroativo à 19/03/2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna,23 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  

 
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
 

DISPENSA nº 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 031/2025 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 26/03/2026, 17:00 HRS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: licitação@araruna.pr.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE ARARUNA, com sede na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº 390, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
75.359.760/0001-99, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo 
com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados. 
 

Objeto: Aquisição de equipamentos de roçadeira e soprador costal para limpeza pública do município de 
Araruna-PR. 
 

Ordem Especificação Unidade Quantidade Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

01 22252 - ROCADEIRA À GASOLINA COM MOTOR 2 TEMPOS DE NO 
MINIMO 35 CM³ (CILINDRADAS), PESO MINIMO DE 6,0 KG, POTENCIA 
MINIMA DE 1,7 KW, TAMQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE DE 
PELO MENOS 500 ML, ACOMPANHAR CONJUNTO DE CORTE COM FACA 
2 PONTAS E CABECOTE DE FIO DE NYLON, ACOMPANHAR CINTURAO 
DUPLO E FERRAMENTAS, NIVEL DE PRESSAO SONORA MAXIMA DE 125 
DB(A 

unid 12 3.562,3325  42.747,99 

02 14448 - SOPRADOR COSTAL À GASOLINA COM MOTOR 2 TEMPOS DE NO 
MINIMO 60 CM³ (CILINDRADAS), PESO MINIMO 6,0KG, POTENCIA 
MINIMA DE 3,5KW, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 1,5L, VELOCIDADE DE SOPRO DE NO MINIMO 90 M/S, 
POTENCIA SONORA MAXIMA DE 120 DB(A) 

unid 05 2.504,3433  12.521,72 

     55.269,71 

 
Araruna, 12 de novembro de 2025. 

  
 
 
 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
AGENTE CONTRATAÇÃO 

 

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 36/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: O.C.O PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ: 44.694.710/0001-34 

Pregão 3/2026  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para: EVENTUAL E FUTURA aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao atendimento das demandas de alimentação escolar, conforme diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
do Hospital Municipal, do Projeto Edificar e das demais Secretarias Municipais, observadas as quantidades, especificações técnicas e 
condições constantes neste Termo de Referência. 
 
LOTE 25: LOTE 25 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 386 BANDEIJA COM 30 OVO DE GALINHA – 
FRESCO, CATEGORIA EXTRA, COR 
BRANCA. CASCA ÍNTEGRA E LIMPA, 
ISENTA DE SUJIDADES POR FEZES, TERRA 
OU OUTRAS MATÉRIAS ESTRANHAS. 
EMBALAGEM COM PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MINIMO 20 DIAS APÓS A 
ENTREGA. 
 

BANDJ 1.000 R$ 
18,2300 

R$ 
18.230,0000 

granja ouro 
branco 30 
ovos 

     TOTAL: R$ 
18.230,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 18.230,00 (dezoito mil, duzentos e trinta reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 16 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 12 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 16 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

 

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 37/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: MOSOLINHO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 
CNPJ: 26.962.078/0001-80 
Pregão 3/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para: EVENTUAL E FUTURA aquisição de gêneros alimentícios 
destinados ao atendimento das demandas de alimentação escolar, conforme diretrizes do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), do Hospital Municipal, do Projeto Edificar e das demais Secretarias Municipais, observadas as quantidades, 
especificações técnicas e condições constantes neste Termo de Referência. 
 
LOTE 17: LOTE 17 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12430 AMIDO DE MILHO, PACOTE DE 1KG - 
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 01 KG, 
LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS DE PAPELÃO 
OU FARDOS PLÁSTICOS RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 200 R$ 
8,7000 

R$ 
1.740,0000 

MANIVA PCT 

     TOTAL: R$ 
1.740,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais) 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 16 de março de 2026. 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 12 de março de 2027. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 16 de março de 2026 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 65/2026 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : ANA ELISA SALOMAO BOSQUE- COMERCIO DE LIVROS LTDA 
CNPJ :03.669.919/0001-60 
 
 
OBJETO: Aquisição de testes Psicológicos para avaliação de Estudantes da Rede Municipal de Educação 
de Ensino. 
 
Dispensa: 16/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30/2026 
 
VALOR TOTAL: 6.148,12 (seis mil, cento e quarenta e oito reais e doze centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 23 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 23 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 23 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 054/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: GLATZ E GLATZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
Nº 07.666.231/0001-88 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 
 
Fica aditivado o prazo do contrato até 19/03/2027 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Fica aditivado o valor de R$ 99.408,48 (Noventa e nove mil, quatrocentos e oite reais e quarenta e 
oito centavos) 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 18 de Março de 2026. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 35/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: PATRIOTA E FERNANDES LTDA - ME 
CNPJ: 22.101.165/0001-92 

Pregão 3/2026  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para: EVENTUAL E FUTURA aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao atendimento das demandas de alimentação escolar, conforme diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
do Hospital Municipal, do Projeto Edificar e das demais Secretarias Municipais, observadas as quantidades, especificações técnicas e 
condições constantes neste Termo de Referência.. 
 
LOTE 87: LOTE 87 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 15678 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, ISENTO 
DE MOFOS, CARUNCHOS E 
SUJIDADES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MÍNIMO, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E 
FABRICANTE. PRODUTO COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
NO MOMENTO DA ENTREGA. 
 

UN 2.500 R$ 
8,7700 

R$ 
21.925,0000 

SABOROSO 

     TOTAL: R$ 
21.925,0000 

 

 
LOTE 91: LOTE 91 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 342 FUBÁ MIMOSO, ASPECTO FÍSICO 
PÓ, COR AMARELA, MATÉRIA-
PRIMA MILHO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 
1KG, EMBALADO EM SACOS 

UN 800 R$ 
3,2800 

R$ 
2.624,0000 

KATUAY 

 

LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. APRESENTAR LICENÇA 
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO. 
 

     TOTAL: R$ 
2.624,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 24.549,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 16 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 12 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 16 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

Exercício: 2026

Pág. 1/1

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2568/2026 de 23/03/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  65.507,29  (sessenta  e  cinco  mil  quinhentos  e  sete  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  para 
suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2023  de  10/05/2023  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
04.007.04.123.0002.2.017. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 166,14659 - 3.3.90.93.00.00 1522
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 37.961,29660 - 3.3.90.93.00.00 1825
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 23.516,26661 - 3.3.90.93.00.00 1828
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.863,60658 - 3.3.90.93.00.00 1967

Total Suplementação: 65.507,29

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  Superavit  Financeiro;
 Fonte(s): Cod.TCE

31522 EMENDAS PARLAMENTARES ESTADUAIS 1522
31825 CONVENIO EXPOARA SETU 2023 1825
31828 FEIRA LIVRE - AGRICULTURA 1828

331967 PARANA VIAJA MAIS ASSIST SOCIAL F 1967 1967
Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   23/03/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito
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EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A passagem de 
uma frente fria pelo 
oceano trouxe mui-
ta chuva ao Paraná 
no domingo. Essa 
frente fria já foi 
embora, mas outro 
sistema frontal im-
pactará o tempo no 
estado novamente 
neste início de se-
mana, aumentando 
o risco de tempesta-
des. O verão já foi 
embora, mas o calor 
continua: as tem-
peraturas podiam 
chegar pontualmen-
te a 35°C nesta se-
gunda-feira (23) em 
cidades do Norte e 
do Noroeste, e as 
máximas seguem 
ao redor dos 30°C 
ao longo de toda a 
semana também nas 
regiões Oeste e Su-
doeste.

No domingo, os 
maiores acumula-
dos de chuva foram 
em Mangueirinha 
(109,4 mm), Candói 
(ELEJOR) (97 mm), 
São Mateus do Sul 
(68,4 mm), Foz do 
Jordão (64,8 mm), 
Antonina (60,8 
mm), General Car-
neiro (59,4 mm), 
São Jorge d’Oeste 
(56,4 mm), e Pi-
nhão (53,4 mm). 
As rajadas de ven-
to mais fortes fo-
ram em Cascavel às 
16h45 (54,4 km/h), 
em Cianorte às 15h 
(52,2 km/h), em 
Maringá às 15h45 
(53,6 km/h) e em 
Santa Maria do Oes-
te às 18h15 (60,8 
km/h).

As estações me-
teorológicas que 
ficam em Cambará, 
Cerro Azul, Corné-
lio Procópio, Fa-

zenda Rio Grande, 
Londrina e Telêma-
co Borba já ultra-
passaram a média 
histórica de chuvas 
de março, uma se-
mana antes do mês 
acabar.

A chuva deu uma 
trégua já durante 
a madrugada des-
ta segunda-feira 
(23), mas deveria 
retornar a algumas 
cidades paranaen-
ses ainda durante 
a manhã. “Teremos 
a intensificação de 
um sistema de baixa 

pressão entre o Uru-
guai e o Rio Gran-
de do Sul, sistema 
esse que deve for-
mar uma frente fria. 
Esse eixo da frente 
fria não avança di-
retamente até o es-
tado do Paraná, mas 
contribui para o in-
gresso de umidade 
e calor desde a re-
gião da Amazônia, 
e com isso nós tere-
mos, ao longo des-
ta segunda-feira um 
ambiente bastante 
aquecido e com bas-
tante umidade aqui 

no estado”, explica 
Samuel Braun, me-
teorologista do Si-
mepar.

O risco de tem-
pestades era elevado 
principalmente entre 
a tarde e a noite no 
interior do Paraná. 
A chuva começa no 
Oeste, Sudoeste e 
Centro-Sul ainda no 
final da manhã, fi-
cando mais intensa 
à tarde. No Noroes-
te, Norte e Campos 
Gerais, a tendência é 
de que as tempesta-
des ocorram de for-
ma um pouco mais 
pontual, também no 
período de maior 
aquecimento. Já na 
Região Metropoli-
tana de Curitiba e 
Litoral, as pancadas 
de chuva ocorrem 
também durante a 
tarde, mas o risco de 
tempestades era um 
pouco menor nesta 
segunda-feira (23).

Na terça-feira 
(24) ,  as  condições 
atmosfér icas  f icam 
parecidas .  “O eixo 
dessa frente  f r ia 
cont inua atuando 
com mais  intensi-
dade sobre o ocea-
no,  afastado do Pa-
raná,  mas mantém 
os índices  de ins-
tabi l idade bastan-
te  a l tos  no estado. 
Entre  a  tarde e  a 
noi te  as  tempesta-
des  ocorrem de for-
ma i r regular,  bem 
ocasional ,  então 
não chove em to-
dos os  municípios , 
mas s im em alguns 
deles ,  com possi-
bi l idade de tem-
pestades”,  ressal ta 
Samuel .

As temperaturas, 
em média, conti-
nuam mais altas no 
interior, com máxi-
mas perto de 34°C 

no Noroeste. As 
máximas ficam en-
tre 26°C e 28°C no 
Centro-Sul, Sul e 
Campos Gerais ao 
longo da semana, e 
entre 28°C e 30°C 
na faixa Leste, en-
tre a Região Metro-
politana de Curitiba 
e o Litoral.

Na quarta-feira 
(25) a chuva dimi-
nui no Leste, e se-
gue o risco de al-
gumas pancadas de 
chuva em cidades 
do Noroeste, Oes-
te e Sudoeste. Na 
quinta-feira (26), 
a chuva fica ainda 
mais isolada no es-
tado, e o sol pre-
domina na maior 
parte das regiões.
(Reportagem: AE-
N-PR, com edição; 
Foto:  José Fernan-
do Ogura/Arquivo 
AEN)

NOVA FRENTE FRIA AUMENTA RISCO 
DE TEMPESTADE NO INÍCIO DA 
SEMANA NO PARANÁ
É importante que a população fique atenta aos alertas da Defesa Civil Estadual, que acompanha o monitoramento do 
tempo 24 horas dos meteorologistas do Simepar

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução de obra 
de infraestrutura rodoviária, compreendendo a implantação de Trincheira (Obra de Arte 
Especial - OAE), com vias auxiliares e rotatória na Rodovia PR-466, Guarapuava/PR, com 
base no projeto executivo doado ao Município, a ser realizada no Âmbito do Convênio nº 
091/2025 – SEIL. 
VALOR MÁXIMO: R$ 9.178.963,16 (nove milhões, cento e setenta e oito mil, novecentos e 
sessenta e três reais e dezesseis centavos).  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, dos Decretos Municipais nos: 
6.207/2017, 6.320/2017, 7.545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023, 
13.217/2026, demais Leis e Normas Municipais. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 05/05/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Karini Eloisa Dutra. 
EQUIPE DE APOIO: Luiz Carlos dos Santos e  João Antônio de Barba. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-210. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 23 de março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 

 


